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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 025/2021 

Processo Administrativo nº 204/2021 
 

Município de Santa Tereza 
Edital de Pregão nº 025/2021 
Tipo de julgamento: menor preço global 
Processo nº 204/2021 
 

“Contratação de empresa de engenharia elétrica para prestação 
de serviços técnicos especializados para a realização de uma 
adequação nas contas de energia elétrica e apurar 
irregularidades, desvios e também recuperar valores pagos a 
maior administrativamente, conforme Resoluções da ANEEL.” 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA TEREZA, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que às 09:00 horas, do dia 15 de julho de 2021, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Santa 
Tereza, localizada na Avenida Itália, nº 474, Bairro Centro, se reunirão o pregoeiro e a equipe de apoio, designados 
pela Portaria nº 5.035/2021, de 05 de janeiro de 2021, com a finalidade de receber propostas e documentos de 
habilitação, objetivando a contratação de empresa de engenharia elétrica para prestação de serviços técnicos 
especializados para a realização de uma adequação nas contas de energia elétrica e apurar irregularidades, desvios 
e também recuperar valores pagos a maior administrativamente, conforme Resoluções da ANEEL, nos últimos 120 
(cento e vinte) meses, onde serão verificadas o modelo tarifário aplicado em cada unidade consumidora , além de 
efetuar um ajuste geral no sistema de energia elétrica, conferir todas as faturas de energia elétrica pagas pela 
municipalidade, objetivando reduzir os custos nos valores pagos, nas tarifas aplicadas e nos tributos incidentes 
sobre as faturas, inclusive nas Instalações de Iluminação Pública B4a, conferindo potência instalada, potência 
faturada na iluminação pública e sua forma de Instalação, também serão revisados todos os contratos de alta 
tensão, de forma a determinar a demanda de energia elétrica, otimizando-os em função do padrão de uso, 
conforme especificações do Anexo 01 – Termo de Referência, processando-se essa licitação nos termos da Lei 
Federal n.º 10.520, de 17/07/2002, e do Decreto Municipal nº 959, de 08/08/ 2013, com aplicação subsidiária da 
Lei Federal nº 8.666/93. 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. A presente Licitação objetiva a contratação de empresa de engenharia elétrica para prestação de serviços 
técnicos especializados para a realização de uma adequação nas contas de energia elétrica e apurar irregularidades, 
desvios e também recuperar valores pagos a maior administrativamente, conforme Resoluções da ANEEL, nos 
últimos 120 (cento e vinte) meses, onde serão verificadas o modelo tarifário aplicado em cada unidade consumidora 
, além de efetuar um ajuste geral no sistema de energia elétrica, conferir todas as faturas de energia elétrica pagas 
pela municipalidade, objetivando reduzir os custos nos valores pagos, nas tarifas aplicadas e nos tributos incidentes 
sobre as faturas, inclusive nas Instalações de Iluminação Pública B4a, conferindo potência instalada, potência 
faturada na iluminação pública e sua forma de Instalação, também serão revisados todos os contratos de alta 
tensão, de forma a determinar a demanda de energia elétrica, otimizando-os em função do padrão de uso, 
conforme especificações do Anexo 01 – Termo de Referência. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

2.1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da licitação 
que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital.  

2.1.2. É vedada a participação de empresa:  

a) Concordatária ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;  

b) Que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública e, caso participe do processo licitatório, estará 
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sujeita às penalidades previstas no Art. 97, Parágrafo único da Lei Federal 8.666/93;  

c) Que esteja suspensa e impedida de licitar junto a órgãos públicos (municipal, estadual e federal).  

d) Que esteja reunida em consórcio ou coligação.  

e) Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma empresa licitante.  

f) Cujo sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, ao quadro de servidores deste Município, conforme artigo 
9 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 

2.2. Somente poderão se manifestar no transcorrer das reuniões, os representantes das proponentes, desde que 
devidamente credenciados.  
 

2. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 

Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 7 deste edital, deverá apresentar a 
sua proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, 
identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição: 
 

AO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA  
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2021  
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA  
PROPONENTE (NOME COMPLETO) 
CONTATO: e-mail + telefone  

AO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA  
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2021  
ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO 
PROPONENTE (NOME COMPLETO) 
CONTATO: e-mail + telefone  
 

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 

3.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, diretamente, por meio de seu 
representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que devidamente identificado e 
credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada. 

3.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de documento de identidade. 

3.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 deverá ser apresentada fora dos 
envelopes. 

3.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 

a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, deverá apresentar: 

a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; 

a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de sociedade por 
ações; 

a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de sociedade civil; 

a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 
em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame, em se tratando de 
empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; 

a.5) registro comercial, se empresa individual. 

b) se representada por procurador, deverá apresentar: 

b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante reconhecida, em que conste 
os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de 
todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes 
para dar lance(s) em licitação pública; ou 

b.2) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, comprovando a existência dos 
necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 

Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá estar acompanhado do ato de 
investidura do outorgante como representante legal da empresa. 

Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar a carta de 
credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o documento para os fins deste 
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procedimento licitatório. 

c) A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 06.16 à 06.19 e 07.7, deste Edital, deverá apresentar, fora dos 
envelopes, no momento do credenciamento, declaração, firmada por contador e representante legal da empresa, 
que comprove que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, ou a certidão simplificada da 
JUCERGS emitida com um prazo não superior a 60(sessenta) dias, que comprove essa condição. 

c.1) As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de R$ 4.800.000,00 
(quatro milhões e oitocentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar n.º 
123, de 14 de dezembro de 2006, e no art. 34, da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também 
apresentem, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração firmada por contador ou 
representante legal, ou qualquer outro documento oficial que comprove que se enquadra como beneficiária, além 
de todos os documentos previstos neste edital. 

3.4. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatória a licitante fazer-
se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação. 

 

4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e demais pessoas 
presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes nº s 01 - PROPOSTA e 02 - 
DOCUMENTAÇÃO. 

4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a participação de 
nenhuma licitante retardatária. 

4.3. O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão: 

a) comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, bem como 
para a prática dos demais atos do certame; 

b) apresentar, ainda, declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação. 

 

5. DA PROPOSTA DE PREÇO: 

5.1. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 (sessenta) dias, deverá ser apresentada 
em folhas sequencialmente numeradas e rubricadas, sendo a última datada e assinada pelo representante legal da 
empresa, ser redigida em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, utilizando apenas duas casas 
decimais após a vírgula, conforme Anexo II e deverá conter: 

a) Razão social da Proponente, endereço completo (rua/avenida, número, bairro, cidade, CEP e UF) telefone, e 
endereço eletrônico (e-mail), mencionando o Banco, números da conta corrente e da Agência no qual serão 
depositados os pagamentos se a Licitante se sagrar vencedora do certame, bem como, a identificação do 
representante da Licitante, para fins de assinatura do contrato, quando for o caso.    

b) preço unitário líquido, indicado em moeda nacional, onde deverão estar incluídas quaisquer vantagens, 
abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, 
que eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão por 
conta da licitante vencedora. 

c) Para o julgamento e classificação das propostas será adotado o critério “MENOR PREÇO” (menor preço em 
reais).  

d) Cada concorrente deverá computar no preço que cotará todos os custos diretos e indiretos, inclusive os 
resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes da legislação trabalhista, 
fiscal e previdenciária a que estiver sujeito. 

e) Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente cotados 
que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexequível no julgamento das 
propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou 
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qualquer título, devendo os serviços ser fornecidos sem ônus adicionais. 

f) Serão aceitas propostas escritas enviadas pelo correio ou entregues por portador sem poderes para praticar 
atos durante a sessão. O portador da proposta não poderá ofertar lances ou praticar qualquer ato referente ao 
certame em favor da proponente durante a sessão. 

g) Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e exigências do presente Edital e de 
seus anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

h) Não serão aceitos preços cujos valores unitários seja, iguais a 0 (zero) inexequíveis ou excessivos, sendo 
entendidos como excessivos aqueles superiores ao preço máximo estipulado no item 7.2.2; 

 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

6.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da oferta de valor mais baixo 
e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela, poderão fazer novos lances, verbais e 
sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação da vencedora. 

6.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão as autoras 
das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que 
sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas. 

6.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão 
convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em valores distintos e 
decrescentes, a partir da autora da proposta classificada em segundo lugar, até a proclamação da vencedora. 

6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da 
ordem de oferta dos lances. 

6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, obedecida a 
ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4. 

6.5.1. Dada a palavra a licitante, esta disporá de 30s (trinta segundos) para apresentar nova proposta. 

6.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

6.6.1. A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a 1 % (um por cento) do valor do item. 

6.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades 
constantes no item 13 deste edital. 

6.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na exclusão da 
licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no impedimento de apresentar novos lances, sendo mantido 
o último preço apresentado pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação das propostas. 

6.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o pregoeiro negociar diretamente com a 
proponente para que seja obtido preço melhor. 

6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as licitantes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

6.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o 
pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a com os valores consignados 
em planilha de custos, decidindo motivadamente a respeito. 

6.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarada vencedora a 
licitante que ofertar o menor preço unitário, desde que a proposta tenha sido apresentada de acordo com as 
especificações deste edital e seja compatível com o preço de mercado. 

6.13. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 

c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos do item 5; 
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d) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifestamente inexequíveis. 

Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no 
edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento 
convocatório. 

6.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

6.15. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, 

§2º, da Lei Complementar 123/06, sendo assegurado, como critério do desempate, preferência de contratação para 
as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem ao item 3.5.1, deste edital. 

6.15.1. Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa e 
pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à 
proposta de menor valor. 

6.16. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da proposta de menor valor será 
convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, 
de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da alínea anterior, não 
apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais 
microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do 
item 6.15.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

6.17. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as exigências do item 6.16 
deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor. 

6.18. O disposto nos itens 6.15 a 6.17, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor 
inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

6.19. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro 
das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem  de classificação, a análise da 
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos. 

6.20. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer informações 
acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao setor de Administração deste Município, conforme 
subitem 14.1 deste edital. 

6.21. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para continuação dos 
trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 

 

7. DA HABILITAÇÃO: 

7.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar, dentro do ENVELOPE Nº 02, os seguintes 
documentos: 

7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

b.1) os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva, conforme legislação em vigor. 

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

Obs.: Será dispensada da apresentação, no envelope de habilitação, dos documentos referidos no item 7.1.1, a 
empresa que já os houver apresentado no momento do credenciamento, previsto item 3 deste edital. 
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7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades e compatível com o objeto deste certame. 

c) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN 
(Certidão Conjunta Negativa). 

d) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

e) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

f) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida por meio eletrônico no site do Tribunal Superior do 
Trabalho no www.tst.jus.br.  

i) Alvará de Licença da sede da licitante, sendo que o mesmo deverá estar em vigor no presente exercício. 
Apresentar comprovante do último pagamento.  

 

7.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão de Negativa de Pedido de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor judicial da 
sede da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, contados da data da apresentação 
dos documentos; 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial, também admitida a autenticação pelo Sistema Público de Escrituração Digital – SPED mediante 
apresentação do comprovante de autenticação digital, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da Proposta. 

b.1) Entenda-se por “na forma da Lei” o seguinte: 

a) quando S.A., Balanço Patrimonial registrado (art. 289, caput §5º, da Lei Federal 6.404/76); 

b) quando outra forma societária, Balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e de encerramento do 
Livro Diário do qual foi extraído (art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 486/1969), autenticado pelo órgão competente do 
Registro do Comércio; 

c) sociedades constituídas a menos de ano, poderão participar da licitação apresentando o Balanço de abertura, 
assinado por contabilista habilitado e pelo responsável pela empresa. 

 

7.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, emitido pelo CREA, em nome do Licitante, e de seu(s) responsável(is) 
técnico(s), necessariamente “ENGENHEIRO ELETRICISTA”, no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia – CREA com validade na data da apresentação. 

b) Atestado(s) em nome do Licitante, equivalentes ou semelhantes ao objeto licitado, emitido(s) por pessoa 
jurídica de direito público, comprovando a execução de serviços de características semelhantes de complexidade 
tecnológica e operacional. 

b.1) Para comprovação da veracidade das informações apresentadas por Licitante que tenha se valido de atestados 
emitidos por signatários que não sejam contratantes titulares, podendo a Administração realizar a promoção de 
diligências necessárias, nos termos da Lei 8666/93, art. 43, parágrafo3º. 

b.2) Assim, a veracidade das informações prestadas e dos documentos apresentados pelo Licitante é de sua 
responsabilidade, sujeitando-se às sanções previstas nas legislações civil e penal. Os esclarecimentos e as 
informações prestadas por quaisquer das partes serão sempre por escrito; e estarão, a qualquer tempo, com vistas 
franqueadas no Dossiê do Processo da Licitação. 

http://www.santatereza.rs.gov.br/
http://www.tst.jus.br/


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E S A N T A  T E R E Z A 

Av. Itália, 474 – Fone: (54) 3456.1033 
95715-000 - Santa Tereza - RS - Brasil - CNPJ: 91.987.719/0001-13 

http://www.santatereza.rs.gov.br 

 

b.3) o(s) atestado(s) deverá(ão) conter: a identificação da pessoa jurídica emitente; nome e cargo do signatário;  
endereço completo do emitente; objeto contratual; outras informações técnicas necessárias e suficientes para a 
avaliação das experiências referenciadas pelo Pregoeiro. 

 

c) atestado(s), emitido(s) por pessoas jurídicas de direito público, equivalentes ou semelhantes ao objeto licitado 
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), do(s) profissional(is) de nível superior 
detentor(es) do(s) atestado(s) de responsabilidade técnica por execução, obedecidas as disposições da alínea b a 
seguir, comprovando a execução de serviços de características semelhantes de complexidade tecnológica e 
operacional equivalentes ou superiores às constantes da alínea c adiante que são as que têm maior relevância 
técnica e valor significativo. 

c.1) a Certidão de Acervo Técnico – CAT deverá referir-se às atividades técnicas que façam parte das atribuições 
legais do profissional, sendo que somente serão aceitas as constantes do artigo 1º da Resolução 218 do CONFEA e 
relacionadas a execução de serviços, a saber: Coordenação; Direção; Execução e Supervisão.  

c.2) o profissional deverá fazer parte do quadro permanente da empresa Licitante na data de realização da Sessão 
Pública do Pregão, na condição de: empregado; sócio; diretor, ou autônomo com contrato de prestação de serviços; 

a condição informada deverá ser, obrigatoriamente, comprovada por meio de documentação pertinente. 

d) O(s) responsável(is) Técnico(s) indicado(s) em 7.1.4. deverá ser o detentor do(s) atestado(s) referido(s). 

 

7.1.5. DECLARAÇÕES: 

a) Declaração da licitante, de que não pesa contra si, declaração de idoneidade, de acordo com o modelo constante 
no ANEXO VI e sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo para contratar com o Poder Público, 
conforme prescreve o § 2º. Art. 32, da Lei 8.666/93.  

b) Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o modelo do 
Decreto Federal n° 4.358-02; (ANEXO VII)  

c) Declaração subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para 
licitar ou contratar com a Administração (ANEXO VII).  

d) Declaração que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa 
pública ou de sociedade de economia mista. (ANEXO VII) 

 

7.2 Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo seu Certificado de 
Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o objeto licitado e o registro cadastral esteja no 
prazo de validade. 

Observação: Caso algum dos documentos fiscais obrigatórios, exigidos para cadastro esteja com o prazo de validade 
expirado, a licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, como complemento ao 
certificado apresentado, sob pena de inabilitação. 

7.3 A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender ao item 3.5.1, que 
possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos no item 7.1.3, deste edital, terá 
sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em dois 
dias úteis, a da sessão em que foi declarada como vencedora do certame. 

7.3.1 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 
Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo 
prazo. 

7.3.2. Ocorrendo a situação prevista no item 7.3, a sessão do pregão será suspensa, podendo o pregoeiro fixar, 
desde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, ficando os licitantes já intimados a comparecer ao ato 
público, a fim de acompanhar o julgamento da habilitação. 

7.3.3 O benefício de que trata o item 7.3 não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e a 
cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 

http://www.santatereza.rs.gov.br/


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E S A N T A  T E R E Z A 

Av. Itália, 474 – Fone: (54) 3456.1033 
95715-000 - Santa Tereza - RS - Brasil - CNPJ: 91.987.719/0001-13 

http://www.santatereza.rs.gov.br 

 

7.3.4 A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.3, implicará na inabilitação do licitante e a 
adoção do procedimento previsto no item 8.2, sem prejuízo das penalidades previstas no item 13.1, alínea a, deste 
edital. 

7.4. O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo prazo de 60 (sessenta) 
dias, a contar da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 5 (cinco) 
dias, sob pena de inutilização do envelope. 

 

8. DA ADJUDICAÇÃO: 

8.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a(s) licitante(s) que ofertar(em) o menor valor 
unitário será(ão) declarada(s) vencedora(s), sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

8.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabilitará a licitante e examinará as 
ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a 
apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o 
pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

8.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará a vencedora e, a seguir, 
proporcionará às licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a 
falta dessa manifestação expressa, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recorrer por parte 
da licitante. 

 

9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

9.1. Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a intenção de recorrer, esta terá 
o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso. 

9.2. Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todas as 
demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 
(três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todas, vista imediata do processo. 

9.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão pública do pregão, são 
pressupostos de admissibilidade dos recursos. 

9.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato recorrido, a qual 
poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de suas razões, 
devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, 
sob pena de responsabilidade daquele que houver dado causa à demora. 

 

10. DO CONTRATO, DO INÍCIO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

10.1 Encerrado o procedimento licitatório, adjudicado objeto e homologado o processo; o licitante vencedor será 
convocado para firmar o termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme minuta constante do Anexo VII 
e da proposta aceita. 

10.1.1 O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para habilitação para assinar 
o contrato. 

10.2 O representante legal da proposta vencedora deverá assinar o contrato, dentro do prazo máximo de 02 (dois) 
dias úteis a contar do recebimento da respectiva comunicação, através de correio eletrônico. 

10.3 Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do contrato ou instrumento equivalente, 
decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo estabelecido neste 
edital e deverá ser devidamente fundamentada. 

10.4 A execução dos serviços deverão ser iniciados a partir da data de assinatura do Termo Contratual e sua vigência 
será de 12 meses, podendo ser prorrogado o prazo, conforme determina o Artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e 
posteriores alterações. 

10.5 O contrato será executado conforme as especificações constantes no ANEXO I (Termo de referência). 
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11. DA CONVOCAÇÃO PARA OS SERVIÇOS 

11.1. A convocação para os serviços será feita através da emissão e encaminhamento da Ordem de Serviço à 
empresa contratada; 

11.2. Se a empresa contratada recusar-se a receber a nota de empenho, estará sujeita as penalidades explicitadas 
neste Edital e na Legislação em vigor e ainda, a Administração convocará a empresa subsequentemente classificada, 
na devida ordem classificatória, para efetuar os serviços. 

11.3. Os serviços desta licitação deverão ser executados acompanhados de Nota Fiscal e a respectiva Ordem de 
Serviço. 

 

12. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

12.1. O objeto desta licitação deverá ser executado de acordo as necessidades da unidade requisitante, a qual 
emitirá Ordem de Serviço durante a vigência do contrato, conforme as condições estabelecidas no Anexo I (Termo 
de referência) deste certame; 

12.2. A execução do objeto será acompanhada, conforme o caso, nos termos dos arts. 67 a 73 da Lei Federal 
nº.8.666/93. 

12.3 A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com as especificações constantes do termo de 
referência (art.76 da Lei Federal nº.8.666/93). 

12.4 Os serviços serão objeto de recebimento provisório, nos termos do art. 73, I, “a”, da Lei Federal nº.8.666/93. 

12.5 Os serviços serão objeto de recebimento definitivo, nos termos do art. 73, I, “b”, da LeiFederalnº.8.666/93. 

12.6 O(s) contratado(s) fica(m) obrigado(s) a substituir o(s) serviço(s) que vier(em) a ser recusado(s), observado o 
disposto no art. 69 da Lei Federal nº. 8.666/93, sendo que o recebimento previsto no subitem13.4 não importará 
sua aceitação. 

12.7 O prazo para a execução será imediato, contadas do recebimento, pelo Contratado, de cada solicitação dos 
serviços (Ordem de Serviço). 

12.8. O não atendimento do prazo fixado do item 12.1.4 implicará em pena de rescisão do termo que 
instrumentaliza a contração, salvo justificativa fundamentada do contratado, com a devida aceitação do ordenador 
de despesa da unidade orçamentária responsável pela contratação; 

 

13. DO PAGAMENTO: 

13.1. Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional, mediante depósito na conta bancária indicada 
pela Contratada, conforme consta no anexo I deste edital, após o recebimento definitivo ou parcial de acordo com 
o valor recebido ou reduzido nas contas mensais da Prefeitura, condicionados à apresentação das notas fiscais 
devidamente atestadas pelo servidor designado para receber o objeto. 

 

14. DOS RECURSOS FINANEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas com a presente licitação terão seus custos cobertos com os recursos provenientes da Lei 
Orçamentária para o exercício 2021, assim classificada:  

0301 – Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
04.122004.2.014 – Manutenção das atividades da secretaria 
(0041) 333903900 – Outros serviços terceiros de Pessoa Jurídica 

 

14. DAS SANÇÕES 

14.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o   nº. 3.920, de 13 de dezembro de 2010 – Anexo IX, que o vencedor do certame 
declara conhecer integralmente. 
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17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

17.1. Visando atender a legislação relativa ao enfrentamento da epidemia de COVID-19 vigente á época da 
realização da respectiva sessão, que determinará os critérios necessários para ingresso e realização da mesma, 
como por exemplo, utilização de máscara facial e outros equipamentos de proteção individual, e assim como a 
regulamentação para sua utilização e o distanciamento recomendado, restando desde logo, os licitantes cientes 
quanto à obrigatoriedade de atenção ao respectivo regramento. 

17.2. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do 
edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de Santa Tereza, junto a Secretaria de Administração, sita 
na Avenida Itália, nº 474 ou pelos telefones (54) 3456-1033 ou fax (54) 3456-1305, no horário compreendido entre 
as 07:30 e 11:30 horas e das 13:30 as 17:30 horas, preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias 
da data marcada para recebimento dos envelopes. 

17.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente pregão encontrar-se-ão 
à disposição de todos os interessados no Município, junto a Secretaria de Administração. 

17.3. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização de ato do certame 
na data marcada, a data constante deste edital será transferida, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de 
expediente normal subsequente ao ora fixado. 

17.4. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documentação o seu endereço, 
e-mail e os números de telefone. 

17.5. Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, poderão ser apresentados em 
original ou por qualquer processo de cópia autenticada, por tabelião ou por servidor, ou, ainda, publicação em 
órgão da imprensa oficial. 

17.6. As cópias extraídas da internet dos documentos referidos no item 7.1.3, alíneas b, c e d, serão tidas como 
originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração. 

17.7. É de inteira e expressa responsabilidade do contratado todas as despesas necessárias para a execução do 
objeto deste Edital, incluindo custos de fretes, recursos materiais e humanos, encargos sociais, fiscais, comerciais, 
trabalhistas, previdenciários e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes deste Edital. 

17.8. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite 
permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666-93, sobre o valor inicial contratado. 

17.9. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

17.10. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la por 
ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal  nº 8.666-93). 

17.11. Fica eleito o Foro da Comarca de Bento Gonçalves para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do 
contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

17.12 - Integram este Edital, os seguintes ANEXOS: 

Anexo I - Termo de Referência; 

Anexo II - Modelo Proposta financeira; 

Anexo III - Modelo de credenciamento; 

Anexo IV - Modelo de Declaração de pleno atendimento aos requisitos da habilitação; 

Anexo V - Modelo de Declaração de Enquadramento ME e EPP; 

Anexo VI -Modelo de declaração de idoneidade; 

Anexo VII - Modelo Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação, Declaração de 
Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal e Inciso III, do art. 9º da lei 8666/93; 

Anexo VIII - Modelo de declaração de vigência da proposta; 
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Anexo IX -Minuta do contrato. 

 

Santa Tereza, 02 de julho de 2021. 

 

GISELE CAUMO 

Prefeita Municipal 

 

Este edital foi devidamente examinado e 

aprovado por esta Procurdoria Jurídica. 

 

 
Procurador Jurídico 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 204/2021 

 

ANEXO I – TERMO REFERÊNCIA 

 

Este Termo de Referência tem por finalidade orientar a (s) PROPONENTE (S) interessada (s) em participar 
do certame de Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados com vistas a auferir 
administrativamente a restituição dos valores das contas de energia elétrica cobradas indevidamente, conforme 
Resolução n.º 414/2010 da ANEEL, nos últimos 120 ( cento e vinte ) meses objetivando uma redução nas contas 
pagas da Prefeitura Municipal de Santa Tereza/RS, conforme especificações. 

 

1. OBJETO: A presente Licitação tem por objeto a contratação de empresa de Engenharia Elétrica, para prestação 
de serviços técnicos especializados para a realização de uma adequação nas contas de energia elétrica para 
atendimento à Resolução 414/2010 e de suas atualizações , apurar irregularidades nas cobranças das tarifas 
aplicadas , desvios e consequentemente recuperar valores pagos a maior administrativamente, conforme 
Resoluções da ANEEL, nos últimos 120 (cento e vinte) meses, onde serão verificadas o modelo tarifário aplicado em 
cada unidade consumidora, além de efetuar um ajuste geral no sistema de energia elétrica, conferir todas as faturas 
de energia elétrica pagas pela municipalidade , objetivando reduzir os custos no valores pagos a maior nas contas 
de energia e nos tributos incidentes sobre as faturas, inclusive nas Instalações de Iluminação Pública B4a , 
conferindo potência instalada, potência faturada na iluminação pública e sua forma de Instalação, onde serão 
revisados todos os contratos de Baixa e Alta tensão, de forma a determinar a demanda de energia elétrica, 
otimizando-os em função do padrão de uso. 

 

2. PROCEDIMENTOS 

2.1 Os serviços deverão obedecer às prescrições e exigências contidas nas especificações deste edital e seus anexos. 

2.2 A PROPONENTE vencedora deverá adotar os seguintes procedimentos visando à prestação dos serviços ao 
MUNICÍPIO: 

2.2.1 Verificação se as tarifas aplicadas estão de acordo com a classificação da atividade exercida para cada 
contrato, além de efetuar um ajuste geral do sistema, conferir todas as faturas de energia elétrica pagas pela 
municipalidade, objetivando reduzir os custos no consumo nas tarifas aplicadas e nos tributos incidentes sobre as 
faturas, conferindo potência instalada, potência faturada na iluminação pública, revisando todos os contratos de 
alta tensão, de forma a determinar a demanda de energia elétrica, otimizando-os em função do padrão de uso. 

2.2.2 Os serviços técnicos abrangerão todas as unidades consumidoras cuja responsabilidade de pagamento é da 
municipalidade, tais como os medidores, registros apontados, faturamento, consumo, demanda, tarifas, 
classificação e outros julgados de interesse, com o fim específico de certificar da exatidão dos pagamentos 
efetuados à Concessionária nos últimos anos. 

2.2.3 Caso seja constatada inconsistência de valores cobrados a maior, a empresa contratada deverá instruir 
processo calçado na legislação pertinente e representar a Prefeitura junto a Concessionária e/ou órgão 
regulamentador, pleiteando a devolução. 

2.2.4 Caso haja ressarcimento de valores e a devida adequação mensal nas contas de Energia Elétrica, a 
PROPONENTE vencedora deverá certificar-se de que a Concessionária de Energia manterá a redução durante a 
vigência do contrato. 

2.3 Todos e quaisquer procedimentos deverão ter a anuência da Administração para o seu encaminhamento. 

2.4 A Prefeitura fornecerá a empresa contratada, cópias das faturas de energia de todas as Unidades de Consumo 
e demais documentos necessários e designará um funcionário para acompanhar os trabalhos de triagem nas 
Unidades de Consumo. 

2.5 A Administração Pública Municipal estima, devido ao trabalho já ter sido executados outras cidades com 
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características similares, que a restituição dos valores cobrados indevidamente atinja o valor aproximado de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), levando-se em conta o período dos últimos 120 (cento e vinte) meses. 

2.5.1 Este valor é estimado e serve tão somente para balizar os valores das propostas das interessadas em participar 
da licitação e a emissão da Nota de Reserva/Empenho. 

2.6 Ao término dos trabalhos, a empresa contratada deverá elaborar um Relatório Conclusivo sobre as 
considerações verificadas em cada Unidade de Consumo. 

2.7 Os serviços deverão ser executados no âmbito administrativo, condicionados ao objeto da licitação, sendo que 
somente ocorrerá o pagamento quando concluídas as restituições/compensações dos créditos ao Município, 
atestado pela Secretaria de Finanças, que informará à empresa contratada o valor efetivo recebido de tais créditos. 

2.7.1 No caso da empreitada não lograr êxito na devolução de valores, a Prefeitura Municipal de Santa Tereza/RS, 
está desobrigada de quaisquer pagamentos referentes aos serviços executados. 

 

3. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS. 

3.1 Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei Federal n.º 8.666/93, o objeto desta licitação será recebido 
mediante recibo (aceite da nota fiscal/fatura). 

3.2 Se, após o recebimento provisório, constatar-se que o objeto foi executado em desacordo com o edital e com 
a proposta, após a notificação por escrito à PROPONENTE vencedora, serão interrompidos os prazos de 
recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a situação. 

3.3 Um determinado serviço será inteiramente recusado pelo Setor Responsável caso não esteja em conformidade 
com as especificações constantes deste edital. 

3.4 Nos casos de recusa dos serviços, a PROPONENTE vencedora deverá, imediatamente, providenciar a 
substituição, a partir da comunicação oficial feita o Setor Responsável. 

3.5 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela segurança do serviço, nem a 
ético-profissional pela perfeita execução do futuro contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei e pelo 
instrumento contratual, bem como das obrigações trabalhistas e previdenciárias. 

 

4. CONDIÇÕES GERAIS 

4.1 Transportes, Hospedagem e Encargos: A PROPONENTE vencedora será responsável pelo transporte e 
hospedagem do pessoal por ela empregado para prestação dos serviços objeto deste edital, bem como dos 
encargos trabalhistas e previdenciários. 

 

5. PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 Menor preço sobre cada R$ 1,00 (um real) do valor efetivamente restituído/compensado, referente aos últimos 
120 (cento e vinte) meses. 

5.2 As propostas não deverão serem inferiores a R$ 0,22 (vinte e dois centavos) por cada R$ 1,00 (um real) 
efetivamente restituído/ compensado  

5.3 Os preços permanecerão irreajustáveis. 

5.4 O MUNICÍPIO, efetuará o pagamento, observado o seguinte: 

a) O pagamento referente aos valores recuperados, total ou parcial, será efetuado em 10 (dez) dias após o depósito 
na conta corrente da Prefeitura Municipal de Santa Tereza/RS, pela concessionária. 

Após o recebimento pela prefeitura A PROPONENTE vencedora emitirá a fatura correspondente ao serviço 
executado. 

b) A PROPONENTE vencedora indicará no corpo da nota fiscal o número da licitação, o número e nome do banco, 
agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária. 

c) Nenhum pagamento será efetuado à PROPONENTE vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação contratual, ou financeira municipal que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, a 
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qual poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de 
qualquer natureza. 

 

6. DOS PRAZOS 

6.1 A PROPONENTE vencedora deverá obedecer, para execução do objeto do futuro contrato, no prazo de 12 (doze) 
meses. 

6.2 Os prazos de adimplemento das futuras obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e condições 
especificadas no inc. II do artigo 57 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

6.3 A PROPONENTE vencedora deverá manter a Prefeitura Municipal de Santa Tereza/RS, informada do andamento 
do processo, em nível administrativo e das ações adotadas para o êxito do mesmo. 

 

7. GARANTIA PARA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

7.1 Não serão exigidas garantia para execução contratual, conforme faculta o caput do Art. 56 da Lei Federal nº 
8.666/93. 

 

8. ITEM ORÇAMENTÁRIO 

8.1 A despesa decorrente da aquisição do objeto desta licitação, está a cargo da seguinte dotação orçamentária: 

0301 – Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
04.122004.2.014 – Manutenção das atividades da secretaria 
(0041) 333903900 – Outros serviços terceiros de Pessoa Jurídica 

 

9. UNIDADE FISCALIZADORA 

9.1 Secretaria Municipal de Administração e Planejamento Estratégico.  

 

 

 

Santa Tereza, 02 de julho de 2021. 

 

 

 

GISELE CAUMO 

Prefeita Municipal 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 204/2021 
 
 

ANEXO II – MODELO PROPOSTA FINANCEIRA 
 
Nome da empresa:    ______________  

 Endereço:  ______________  

Cidade:  CNPJ/MF nº: _____________________________  ______________ 

Fone/Fax:   E- mail:  _________________________________ ______ 

Data da Abertura:  _ Hora:   _____________ 
 
 

Declaro-me de pleno acordo com os termos e condições do Edital, modalidade Pregão Presencial nº 025/2021, 
apresentando a seguinte proposta financeira, para a prestação de serviços técnicos especializados na recuperação 
de valores pagos a maior administrativamente nas contas de Energia Elétrica da Prefeitura de Santa Tereza/RS, 
conforme Resolução 414/2010 da ANEEL e de suas atualizações, nos últimos 120 ( Cento e Vinte) meses e efetuar 
ajuste geral no sistema de energia elétrica, modelo tarifário aplicado em cada unidade consumidor, visando a 
redução mensal nas contas de energia da Prefeitura, com as especificações constantes no Anexo I, deste Edital, 
como se segue: 

Item Unid. Descrição Unit. 
Total (R$) para cada 
1,00 recuperado ou 

diminuído 

01 Serv. 

 Serviços técnicos especializados de 
Engenharia Elétrica para fazer um ajuste 
geral no Sistema de energia elétrica, 
conferir todas as faturas de energia 
elétrica pagas pela municipalidade, 
objetivando reduzir os custos no consumo 
nas tarifas aplicadas e nos tributos 
incidentes sobre as faturas, inclusive nas 
Instalações de Iluminação Pública B4a, 
conferindo potência instalada, potência 
faturada na iluminação pública e sua 
forma de Instalação, revisão de todos os 
contratos de baixa e alta tensão, de forma 
a determinar a demanda de energia 
elétrica. 
 

 Serviços técnicos de Engenharia 
Elétrica especializados em auditoria e na 
recuperação valores pagos a maior 
administrativamente, conforme 
Resolução 414/2010 da ANEEL, nos 
últimos 120 ( Cento e Vinte) meses.  
 

01 
Valor Max de 
..............(......) 
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Valor Global da Proposta é de ..............(.................) para cada 1,00 recuperado/compensado ou diminuído. 

Validade da Proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias. 

Declaramos que, estamos de acordo com os termos do edital e seus Anexos e acatamos suas determinações, bem 
como, informamos que nos preços propostos estão incluídas todos as despesas necessárias à prestação dos serviços 
objeto desta licitação, incluindo transporte, seguro, impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas, custo de 
parcelas rescisórias, benefícios, administração, treinamento, custos diretos e indiretos e todos os outros ônus 
federais, estaduais e/oumunicipais indispensáveis para o cumprimento do objeto da presente licitação. 

 
1) Dados Bancários:  

Banco do .......  

Agencia nº. ........ 

Conta nº. ...............  

2) Contato:  

Sr(a) ....................................... (Sócio-Diretor)  

Fone: ............... Celular: .......  

E-mail - ..............................  

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

 

___________________________, _______ de _______________________ de 2021. 

 

_________________________________________ 

Assinatura 

Nome do Responsável/Carimbo 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 204/2021 
 

ANEXO III – MODELO CREDENCIAMENTO 

A SER PREENCHIDO PELA EMPRESA  

APRESENTAR NO ATO DO CREDENCIAMENTO (fora do envelope) 

 
CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

(Razão Social da Licitante).........., através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ............................................, 

portador(a) da cédula de identidade nº ........................e do CPF nº ..........................., a participar da licitação 

instaurada pelo Município de Santa Tereza/RS, na modalidade de Pregão Presencial, sob nº 025/2021, na 

qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da 

empresa ........................., CNPJ/MF nº.................................., bem como formular propostas e lances na etapa 

de lances, negociar a redução de preços, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de 

interpor recurso administrativo ao final da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo 

Pregoeiro, firmar contrato em nome do outorgante, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, em nome do Outorgante, inclusive entrega/fornecimento do objeto. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente 

 

Local e data. 

 

 

 

_________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 

Nome completo: 
Cargo ou função: 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 204/2021 

 
 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO REQUISITOS – HABILITAÇÃO 
(entregue no credenciamento) 

 
 

DECLARAÇÃO 
 (Exigida pelo inciso VII do art.4° da Lei nº 10.520/02) 

 
 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO REQUISITOS – HABILITAÇÃO 
 
 

(Razão Social da Licitante)..............., CNPJ nº ............., sediada ............ (endereço completo), declara, sob 

as penas da Lei, conforme artigo 4º, inciso VII, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que está ciente e 

cumpre plenamente os requisitos de Habilitação e entrega dos envelopes contendo a indicação do objeto e do 

preço oferecido. Conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de Pregão Presencial nº 025/2021 e seus 

Anexos.  

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

_______________, ______ de _____________ de 2021. 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

Nome completo: 

Cargo ou função: 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 204/2021 

 
 

 
ANEXO V  
(Modelo) 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE PARA 
FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

 
A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ......., estabelecida na Rua ......., nº ...., Bairro ....., na cidade de 

......., através do seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº ........, 

carteira de identidade nº ........., residente e domiciliado na Rua ....., nº ....., Bairro ....., na cidade de ......., 

DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar nº 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e 

sob as penas da lei, que esta Empresa, na presente data, enquadrase como:  

( ) – MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006.  

( ) – EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006.  

( ) – COOPERATIVA, conforme disposto nos arts. 42 ao 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e art. 34, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.  

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

Declara, também, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no 
respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração.  

 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.  
 
________________, em ______ de __________________ de 2021.  

 

     ____________________________________                                ____________________________________  

  Assinatura do representante legal da empresa                    Assinatura do Contador ou Tec.Contábil da empresa 

Nome completo:                                                                    Nome do Contador ou Tec. Cont.  

 

 
Obs: Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, após a abertura da Sessão, antes e 

separadamente dos envelopes (Proposta de Preço e Documentos de Habilitação) exigidos nesta licitação, pelas 
empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto Lei 
Complementar nº 123 de 2006. 

 

 

 

http://www.santatereza.rs.gov.br/


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E S A N T A  T E R E Z A 

Av. Itália, 474 – Fone: (54) 3456.1033 
95715-000 - Santa Tereza - RS - Brasil - CNPJ: 91.987.719/0001-13 

http://www.santatereza.rs.gov.br 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 204/2021 

 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
A empresa.................................................................................................. através de seu representante 

legal, Sr.(a).................................................................................... RG................................................ (cargo na 

empresa: Diretor, Sócio Gerente, etc.) ..................................................., DECLARA, para fins de direito, na qualidade 

de PROPONENTE da Licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Santa Tereza/RS, na modalidade Pregão 

Presencial n° 025/2021, que não foi declarada INIDÔNEA para licitar com o PODER PÚBLICO, em qualquer de suas 

esferas, bem como que comunicará qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de 

habilitação, que venha a alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, ou regularidade fiscal e 

idoneidade econômico-financeira desta empresa. 

 
 
 Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
 
 ________________, em ______ de __________________ de 2021.  
 
 
 

___________________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 

Nome completo: 
Cargo ou função:
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 204/2021 
 
 
 

ANEXO VII 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

 DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII, DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO O DISPOSTO NO INCISO III DO ART. 9º DA LEI 8666/93. 

 
AO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA  
 
 
(Razão Social da Licitante),____________ CNPJ/CPF sob nº. ____________, declara para os fins de direito, na 

qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Presencial nº. 025/2021, que:  

 

1) Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos da sua habilitação no presente processo 

licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

 

2) Em cumprimento ao inciso XXXIII do artigo 7º da constituição federal, de não possuir em seu quadro funcional 

pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) 

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos; 

 

3) Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do órgão contratante, exercendo funções técnicas, 

comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, conforme inciso III, do art. 9º da lei 8666/93.  

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

_______________, ____de___________ de 2021. 

 

 

_______________________________ 

Assinatura do Representante Legal. 

Carimbo do CNPJ/Nº CPF.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 204/2021 

 
 
 

ANEXO VIII 
DECLARAÇÃO 

 
 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade 

de Pregão Presencial nº 025/2021, de que a proposta vigorará pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias corridos, 

contados da data limite prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3º, da Lei nº 8.666/93 e art. 6º 

da Lei nº 10.520, de 17-07-2002 e de total conhecimento e concordância com os termos deste Edital e seus 

Anexos. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

_________________, em _________de ___________________de 2021. 

 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

Nome completo: 

Cargo ou função  
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 204/2021 
 

ANEXO IX – MINUTA DE CONTRATO 
CONTRATO Nº _______ /2021 

 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA, Estado do Rio Grande do Sul, entidade de direito 
público, inscrita no CNPJ/MF sob nº 91.987.719/0001-13, neste ato representado pela Prefeita Municipal, a Sra. 
Gisele Caumo, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado ________________________,  
pessoa jurídica de direito privado, sediado  na  Rua  ,  nº   ,   na cidade  de  , CEP    
inscrita no CNPJ/MF sob nº  doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, 
fundamentados nas disposições do Decreto Municipal nº 959, de 08 de agosto de 2013 e subsidiariamente a Lei nº 
8.666/93, com as alterações posteriores e tendo em vista o que consta do Edital nº 025/2021 – Pregão Presencial, 
resolvem celebrar o presente contrato, mediante as cláusulas que seguem 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. Contratação de empresa de engenharia elétrica para prestação de serviços técnicos especializados para a 
realização de uma adequação nas contas de energia elétrica e apurar irregularidades, desvios e também recuperar 
valores pagos a maior administrativamente, conforme Resoluções da ANEEL, nos últimos 120 (cento e vinte ) meses, 
onde serão verificadas o modelo tarifário aplicado em cada unidade consumidora , além de efetuar um ajuste geral 
no sistema de energia elétrica, conferir todas as faturas de energia elétrica pagas pela municipalidade, objetivando 
reduzir os custos nos valores pagos , nas tarifas aplicadas e nos tributos incidentes sobre as faturas, inclusive nas 
Instalações de Iluminação Pública B4a , conferindo potência instalada , potência faturada na iluminação pública e 
sua forma de Instalação , também serão revisados todos os contratos de alta tensão, de forma a determinar a 
demanda de energia elétrica , otimizando-os em função do padrão de uso, conforme especificações do Anexo 01 – 
Termo de Referência. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
2.1. O valor total deste contrato é de ............. ( .............................) por cada R$ 1,00 (um real) efetivamente 
restituído/ compensado ou reduzido . 
2.1.1. Já estão incluídas no preço total todas as despesas com impostos, transporte, mão-de-obra e demais 
encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

3.1. Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional, mediante depósito na conta bancária indicada 
pela Contratada, deste edital, condicionados à apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pelo servidor 
designado para receber o objeto. Os pagamentos serão efetuados após reduzidos os valores das contas mensais 
e/ou restituídos e/ou compensados ao Município os valores parciais ou totais, referentes as receitas constantes do 
Termo de referência - Anexo 1. 
3.1.1. A Contratada indicará no corpo da nota fiscal o número da licitação, o número e nome do banco, agência e 
número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária. 
3.1.2. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos 
fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 
3.1.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
contratual, ou financeira municipal que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá 
ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
3.1.4. Os pagamentos efetuados em atraso sofrerão a correção monetária e os juros legais, desde a data final do 
período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento. Também poderão ocorrer 
compensações financeiras e penalizações por eventuais atrasos; e descontos por eventuais antecipações de 
pagamentos. 

http://www.santatereza.rs.gov.br/


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E S A N T A  T E R E Z A 

Av. Itália, 474 – Fone: (54) 3456.1033 
95715-000 - Santa Tereza - RS - Brasil - CNPJ: 91.987.719/0001-13 

http://www.santatereza.rs.gov.br 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE 
4.1. Os preços serão fixos e não reajustáveis nos termos da legislação em vigor. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. As despesas oriundas deste contrato correrão à conta dos seguintes elementos orçamentários: 
0301 – Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
04.122004.2.014 – Manutenção das atividades da secretaria 
(0041) 333903900 – Outros serviços terceiros de Pessoa Jurídica 
 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
6.1. Este contrato tem vigência de 12 meses a partir da sua assinatura.  
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DO CONTRATO 
7.1. Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS 

8.1. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e condições 
especificados no parágrafo 1º do artigo 57 da Lei Federal n.º 8.666/93, e a solicitação dilatória, sempre por escrito, 
fundamentada e instruída com os documentos necessários à comprovação das alegações, deverão ser recebidas 
contemporaneamente ao fato que a ensejar. 

 
CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO E DA ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

9.1. Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei Federal n.º 8.666/93, o objeto desta licitação será recebido 
mediante recibo (aceita da nota fiscal/fatura). 
9.1.1. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que o objeto foi executado em desacordo com a proposta, 
após a notificação por escrito à Contratada, serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o 
pagamento, até que sanada a situação. 
9.1.2. Um determinado serviço será inteiramente recusado pelo Setor Responsável caso não esteja em 
conformidade com as especificações constantes deste edital. 
9.1.3. Nos casos de recusa dos serviços, a Contratada deverá, imediatamente, para providenciar a substituição, a 
partir da comunicação oficial feita pelo Setor Responsável. 
9.1.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela segurança do serviço, nem a 
ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este 
instrumento, bem como das obrigações trabalhistas e previdenciárias. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. Os serviços constantes neste contrato serão fiscalizados pelo Setor Responsável, que terá autoridade para 
exercer toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução contratual. 
10.2. Ao Setor Responsável compete, entre outras atribuições: 
10.2.1. Solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo correspondente 
cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências; 
10.2.2. Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os procedimentos e 
materiais empregados são adequados para garantir a qualidade desejada dos serviços; 
10.2.3. manter organizado e atualizado um sistema de controle, assinado por técnico da Contratada e por servidor 
designado pelo Contratante, em que se registrem, em cada visita: 
a) as atividades desenvolvidas; 
b) as ocorrências ou observações descritas de forma analítica; 
10.2.4. Ordenar à Contratada corrigir, refazer ou reconstruir as partes dos serviços executadas com erros, 
imperfeições ou em desacordo com as especificações; 
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10.2.5. Acompanhar e aprovar os serviços executados; 
10.2.6. Atestar o recebimento definitivo dos materiais e a execução dos serviços; 
10.2.7. protocolizar ao Prefeito os documentos que relacionem as importâncias relativas a multas aplicadas à 
Contratada. 
10.2.8. encaminhar à Seção de Compras os documentos referentes a pagamentos (nota fiscal, com o ateste do 
aceite do material). 
10.3. A ação do Setor Responsável não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1. Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o empenho e a dedicação 
necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados e, ainda, a: 
11.1.1. Executar os serviços objeto deste edital nos locais e no prazo determinados no ANEXO I; 
11.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
11.1.3. Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias à execução dos serviços objeto do edital e 
pagar os emolumentos prescritos em lei; 
11.1.4. Obedecer à melhor técnica vigente e enquadrar-se rigorosamente nos preceitos normativos da ABNT; 
11.1.5. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, impostos, contribuições 
previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas; 
11.1.6. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros em razão de 
ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
11.1.7. respeitar o sistema de segurança do Contratante e fornecer todas as informações solicitadas por ele; 
11.1.8. acatar as exigências dos poderes públicos e pagar, às suas expensas, as multas que lhe sejam impostas pelas 
autoridades. 
11.1.9. Apresentar ao Contratante, se solicitada, a relação dos empregados credenciados a prestar serviços e 
promover de imediato a substituição daqueles que, a critério do Contratante, venham a demonstrar conduta nociva 
ou incapacidade técnica; 
11.1.10. Fornecer a seus empregados quaisquer ferramentas e instrumentos necessários à execução dos serviços, 
bem como produtos ou materiais indispensáveis à limpeza ou à manutenção dos equipamentos; 
11.1.11. Facilitar, ao Setor Responsável da contratante, a fiscalização dos serviços pactuados. 
11.2 A Contratada não será responsável: 
11.2.1. Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou de força maior; 
11.2.2. Por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos neste edital. 
11.3. O Contratante não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de responsabilidade da Contratada para 
outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

12.1. O Contratante, durante a vigência deste contrato, compromete-se a: 
12.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações deste edital, inclusive 
permitir livre acesso dos empregados da Contratada às dependências do Contratante relacionadas à execução do 
objeto; 
12.1.2. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado; 
12.1.3. fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações contratuais. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS PENALIDADES SOBRE A CONTRATADA 

13.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude Fiscal, ficará sujeito à sanção prevista no artigo 7º da 
Lei 10520/02, sem prejuízo das multas previstas no instrumento convocatório e demais penalidades legais. 
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13.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
dentro do prazo estabelecido pelo Município, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida ou pagamento 
correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim. 
Subcláusula segunda. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido com 
a Contratante, as sanções administrativas aplicadas à Contratada serão: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
13.3. O atraso injustificado na execução do serviço ou na entrega de material sem prejuízo do disposto no parágrafo 
1º do artigo 86 da Lei Federal nº 8.666/93, sujeitará o contratado à multa de mora sobre o valor da obrigação não 
cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção: 
a. multa de 10% (dez por cento) até o 30º dia de atraso; e 
b. multa de 15 % (quinze por cento) a partir do 31º dia de atraso até o 45º dia de atraso; 
13.4. A partir do 46º dia estará caracterizada a inexecução total ou parcial da obrigação assumida, salvo disposição 
em contrário, em casos particulares, previstos no edital ou contrato, podendo ser aplicadas à contratada as 
seguintes penalidades: 
a. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 
b. multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim; 
13.5. A licitante está sujeita às sanções estipuladas nas Leis Federais nº s 8.666/93 e 10.520/02, que a licitante 
declara conhecer integralmente. 
13.6. A aplicação de quaisquer sanções referidas no item anterior, não afasta a responsabilização civil da licitante 
vencedora pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela inadimplência. 
13.7. A aplicação das penalidades não impede o Município de exigir o ressarcimento dos prejuízos efetivados, bem 
como das despesas advindas da nova contratação, ou outras quaisquer decorrentes das faltas cometidas pela 
licitante vencedora. 
13.8. O serviço não aceito por não atender às especificações do Edital deverá ser substituído no prazo determinado, 
contado do recebimento da intimação, a não ocorrência da substituição dentro do prazo estipulado ensejará a 
aplicação da multa de 20% (trinta por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida. 
13.9. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pelo Contratante ou cobradas 
diretamente da Contratada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais 
sanções previstas nesta cláusula. 
13.10. aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte da 
Contratada, na forma da lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 
14.1. A Contratada declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente habilitada à assunção 
dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, durante toda a execução do contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
15.1. Competem a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste instrumento, na Lei 
Federal n. º 8.666/93 e em outras disposições legais pertinentes, realizar, via termo aditivo, as alterações 
contratuais que julgarem convenientes. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DA RESCISÃO 
16.1. Constituem motivos incondicionais para rescisão do contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na 
forma do artigo 79, inclusive com as consequências do artigo 80 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DO NOME DO CONTRATANTE 
17.1. A Contratada não poderá, salvo em curriculum vitae, utilizar o nome do Contratante ou sua qualidade de 
contratada em quaisquer atividades de divulgação profissional como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios 
diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão do presente contrato. 
17.2. A Contratada não poderá, também, pronunciar-se em nome do Contratante à imprensa em geral sobre 
quaisquer assuntos relativos às atividades deste, bem como a sua atividade profissional, sob pena de imediata 
rescisão contratual e sem prejuízo das demais cominações cabíveis. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU OMISSA. 

18.1. Tal como prescrito na lei, o Contratante e a Contratada não serão responsabilizados por fatos 
comprovadamente decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, ocorrências eventuais cuja solução se buscará 
mediante acordo entrepartes. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
19.1. A Administração do Contratante analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões alusivas a incidentes 
que se fundamentem em motivos de caso fortuito ou de força maior. 
19.2. Para os casos previstos no caput desta cláusula, o Contratante poderá atribuir a uma comissão, por este 
designada, a responsabilidade de apurar os atos e fatos comissivos ou omissivos que se fundamentem naqueles 
motivos. 
19.3. As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela, zelo profissional, senso de 
responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepcional concessão do Contratante, cujo objetivo final 
é o de atender tão-somente ao interesse público, não seja interpretado como regra contratual. 
19.4. Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita execução do presente contrato, fica 
desde já compelida a contratada a avisar, por escrito e de imediato, qualquer alteração em seu endereço ou 
telefone. 
19.5. Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das cláusulas ou 
condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

 
20.1. Fica eleito o Foro da cidade de Bento Gonçalves, para a solução de quaisquer litígios e ações decorrentes do 
presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Estando assim certos e ajustados, firmam o presente instrumento particular exarado em três vias de igual teor e 
forma, assinadas pelas partes contratantes com o visto da Procuradoria Jurídica do Município, para que seja bom, 
firme, valioso e surta seus efeitos legais. 
 

Santa Tereza (RS),            de                                      de 2021. 
 
 

CONTRATANTE                                                                        CONTRATADA 
                 Município de Santa Tereza/RS. ........................... 
                    Gisele Caumo                                                                Representante Legal da Empresa 

        Prefeita Municipal 
 
 

Aprovado:  

Procurador Jurídico 
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